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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

PESQUISA E EDUCAÇÃO JURÍDICA I

Apresentação

O Grupo de Trabalho de PESQUISA E EDUCAÇÃO JURÍDICA I realizou as apresentações
que sintetizaram um debate com aspectos importantes e relevantes sobre temas atuais e
interdisciplinares que permeiam a seara da pesquisa e do ensino jurídico.

Foram apresentadas pesquisas sobre a tríade ensino, pesquisa e extensão. Nesse sentido foi
abordada a necessária mudança estrutural do ensino jurídico brasileiro sob a ótica da extensão
acadêmica e a atuação e importância dos Núcleos de Prática Jurídica no fortalecimento do
aprendizado.

Destaque se deu para o grupo que trouxe respostas de como desenvolver uma pesquisa
inovadora no Direito, como explicitar a pesquisa, onde e como publicar a pesquisa e quais os
critérios de avaliação da pesquisa.

Ainda, foram tratados de temas interessantes como o aprendizado democrático através do
movimento escoteiro e o emprego do Voyant Tools na mineração de textos em pesquisa
jurídica empírica.

Cabe ressaltar que o Direito, Arte e Literatura e Direitos Humanos se fizeram presentes em
relação ao ensino e pesquisa jurídica nas apresentações dos trabalhos.

Essas temáticas propiciaram discussões e provocaram reflexões que confirmaram ideias e
olhares novos sobre a produção científica, o impacto social e econômico da pesquisa e o
ensino jurídico.

Tais Ramos – Mackenzie

Paulo Joviniano Alvares dos Prazeres - UNICAP
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COMO EXPLICITAR A SUA PESQUISA

Frederico de Andrade Gabrich1

Flávia Guimarães Campos Paulino da Costa
Poliana Starling de Miranda

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução: este pôster é o de número 03, de um total de 05 pôsteres, desenvolvidos com o
propósito de demonstrar alguns resultados obtidos no âmbito do projeto de pesquisa
denominado Análise Estratégica do Direito, das Metodologias de Ensino e da
Transdisciplinaridade, realizado na Universidade FUMEC, Belo Horizonte - MG. Isto,
proporcionado pela compreensão do conteúdo da Resolução nº 5 do MEC, de 17/12/2018, no
artigo 2º, §1º, ao estabelecer que o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Direito deve ter
como elementos estruturais, dentre outros, a realizacão de interdisciplinaridade, o incentivo
à inovação, a integracão entre teoria e prática, a especificação das metodologias ativas
utilizadas, a inclusão obrigatória do TC – Trabalho de Curso. Além disso, o artigo 5º da
mesma Resolução estabelece em seu §2º o seguinte: “o PPC incluirá as três perspectivas
formativas, considerados os domínios estruturantes necessários à formacão jurídica, aos
problemas emergentes e transdisciplinares e aos novos desafios de ensino e pesquisa que se
estabelecam para a formacão pretendida”. Enquanto a realidade do ensino, da pesquisa e
da extensão desenvolvidas atualmente nem sempre preparam os alunos dos cursos de Direito
nesse sentido.

Problema de pesquisa: De fato, mesmo que formalmente previsto tudo isso no PPC, nem
sempre o ensino, a pesquisa e a extensão atualmente desenvolvidas nas Instituições de Ensino
Superior - IES preparam adequadamente os alunos dos cursos de Direito para atenderem a
tantos requisitos. Alunos e professores precisam, assim, desenvolver conteúdos, atividades e
pesquisas inter, multi e transdisciplinares, inovadoras, que permitam a integração entre teoria
e prática, o tratamento transversal de diretrizes nacionais, a mobilidade nacional e
internacional, o uso de metodologias ativas. Portanto, com essa pesquisa, busca-se apontar
caminhos viáveis para se atender a tais exigências, especialmente nos trabalhos de conclusão
de curso e nas dissertações de mestrado, sobretudo no que respeita a explicitação dos
resultados da pesquisa empregados.

Objetivo(s): I) O primeiro e principal objetivo da presente pesquisa é orientar os alunos dos
cursos de Direito (graduandos e mestrandos) para a realização de pesquisas científicas que
atendam às determinações previstas da Resolução n. 5/2018 do MEC; II) Em segundo lugar, a
pesquisa visa demonstrar aos alunos como eles podem explicitar a pesquisa realizada, quer
por meio de possibilidades tradicionais (monografias, artigos, publicações, palestras,
apresentações, participação em seminários, encontros e congressos), quer por intermédio de
formatos transdisciplinares, tais como, roteiros de filme ou novela, peças de teatro, outras
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manifestações artísticas e culturais.

Método de pesquisa: foi utilizado o método hipotético dedutivo, tendo como referenciais
teórico-metodológicos a Constituição da República, Resolução n. 5 do MEC, de 17/12/2018,
bem como o artigo Transdisciplinaridade no Ensino Jurídico (GABRICH, 2013). 

Resultados alcançados: elaboração de um capítulo da cartilha denominada Pesquisa Inovadora
no Direito; elaboração de vídeo/animação de curta duração; desenvolvimento de palestra
destinada a graduandos e mestrandos; participação em programa de rádio/podcast para
disseminação dos resultados da pesquisa, especialmente para demonstrar como a pesquisa
jurídica pode ser explicitada, o que pode ocorrer por meio de: (i) monografia; (ii) artigo; (iii)
dissertação de mestrado; (iv) tese de doutorado. Superando essas formas tradicionais,
constatam-se outras para explicitar a pesquisa, seja por meio de roteiro de filme, teatro ou
novela, ou qualquer outro produto audiovisual. No limite da transdisciplinaridade, o TC, a
dissertação de mestrado e até mesmo a tese de doutorado podem ser estruturados sob a forma
de roteiro de filme, mas, para isso, as regras de avaliação adotadas pelas Instituições de
Ensino precisam evoluir.

Palavras-chave: Pesquisa jurídica, O quê, Como
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